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Voto de Pesar ao Senhor Airton Schiavi.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Rafa Marques que subscreve requer, nos 

termos regimentais, após aprovação em Plenário, seja consignado em ata Voto de 

Pesar pelo falecimento do senhor Airton Schiavi.

Airton Schiavi, mais conhecido como Pinky, foi uma figura 

emblemática de nossa cidade, especialmente conhecido na Avenida 2, onde se 

tornou um símbolo de patriotismo e dedicação aos ideais que defendia. Desde o 

início, foi um dos principais incentivadores do movimento de direita em Valinhos, 

mesmo quando, no começo, era incompreendido ao percorrer as ruas com sua 

Kombi, tocando o Hino Nacional. Seu espírito pioneiro e inabalável o tornou um 

verdadeiro precursor do movimento, sendo lembrado como o primeiro patriota 

valinhense.

Sempre engajado, Pinky participou ativamente de todos 

os movimentos em apoio ao ex-presidente Jair Bolsonaro, marcando presença em 

cada carreata e evento. Ele tinha uma paixão por encontros de carros antigos, 

mesmo debilitado, sua força de vontade era admirável, jamais deixando de 

comparecer.

Agora, Pinky encontra seu merecido descanso após uma 

batalha árdua. Sua trajetória e seu exemplo permanecerão vivos na memória de 

todos que tiveram a honra de conhecê-lo. Que sua força, sua coragem e seu amor 

por nossa pátria continuem inspirando aqueles que seguem na luta por seus ideais.

Expresso aqui meus mais sinceros sentimentos à sua 
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família, desejando que encontrem conforto e paz em Deus neste momento de 

despedida. 

Nestes termos, requerem ainda que seja guardado um 

minuto de silêncio em sua derradeira homenagem e posteriormente enviadas à 

família enlutada as condolências desta Edilidade.

Valinhos, 6 de março de 2025.
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